
 
 

 
 

 
 

 

 
 

  

 

 

                              Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

                              O Vereador que a este subscreve, nos termos do Regimento 
Interno da Casa, ouvindo o Plenário, INDICA as Suas Excelências Jonas Eduardo 
Queiroz Moraes, Prefeito Municipal, Amarildo Schmieleski, Secretário 
Municipal de Infraestrutura, no sentido de buscar entendimentos e tomadas 
de providências com a finalidade de realizar serviço de micro revestimento 
asfáltico nas vias públicas localizadas no populoso bairro João Godofredo, 
cidade de Poconé-MT. 
 
                          Moradores e motoristas que trafegam pelas vias públicas 
reclamam do estado de conservação do pavimento asfáltico, presenças de 
deformações, imperfeições e vários buracos. Devido a situação que se 
encontra, não mais seria eficaz o simples serviço de tapa-buracos ou outro 
similar, e que somente um recapeamento dará sustentabilidade a esta via 
pública, importante elo de nossa cidade, pelo que esperamos com o 
atendimento do Poder Executivo a esta justa reivindicação. 
 
 

                             Sala das Sessões Josefa Gonçalves, 17 de fevereiro de 2025. 

                                                                 
                               

                              Ver. Sérgio Maracanã, PSB.        
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